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Amazonas - AM 
 

Histórico  

 

           A história do município se confunde com a de Tefé, que remota à aldeia fundada no fim 

do séc. XVII pelo jesuíta Samuel Fritz. Seguiram-se disputas entre espanhóis e portugueses, só 

se consolidando o domínio destes últimos sobre a região em 1790. Constituído em município, 

Tefé chegou a possuir até quase o final da primeira metade do séc. XIX, área de 500.000 km2 .  

Vários desmembramentos de parte de seu território foram então se efetuando surgindo 

como conseqüência os novos municípios de São Paulo de Olivença, Coari, Fonte Boa, São 

Felipe (atual Eirunepé), Japurá, Maraã. Em fins de 1981, Tefé tinha sua estrutura 

administrativa definida com dois distritos: Tefé e Alvarães. Pela emenda constitucional nº.12, 

de 10.12.1981, novos desmembramentos são determinados no território de Tefé, incluindo-se 

entre eles o distrito de Alvarães, que passou a constituir município autônomo. 

 

Gentílico: alvaranense  

 

Formação Adminstrativa 
 

Distrito criado com a denominação de Caiçara, pela lei estadual nº 176, de 01-12-1938, 

subordinado ao município de Tefé.    

Pelo decreto-lei estadual nº 1186, de 31-11-1943, o distrito de Caiçara passou a 

denominar-se Alvarães.  

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o distrito de Alvarães figura no município 

de Tefé.  

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-I-1979.   

Elevado á categoria de município com a denominação de Alvarães, pela emenda 

constitucional nº 12, de 10-02-1981 (Art. 2º - disposições gerais Transitórias), delimitado pelo 

decreto estadual nº 6158, 25-02-1982, desmembrado do município de Tefé. Sede no atual 

distrito de Alvarães. Instalado em 31-01-1983.                

                      Em divisão territorial datada de 1988, o município é constituído sede. 

                      Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009.  

 

Alteração toponímica distrital  

Caiçara para Alvarães, alterado pelo decreto-lei estadual nº 1186, de 31-11-1943.  


